
 
 
 
 
 
 

Jamilly Rochielly Cruz de Oliveira 
Assistente Legislativo 

 

teresina, 21 de janeiro de 2020.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Diretoria Legislativa

Referência:
Processo nº 2930/2019
Proposição: Emenda n° 3/2019

Autoria:

GRAÇA AMORIM

 

Co-Autor(es):

ALUÍSIO SAMPAIO,

Ementa: "Modifica o caput e suprime os incisos do Art. 311, do Projeto de Lei Complementar
n° 304/2019, que dispõe sobre o plano diretor de Teresina, denominado Plano Diretor de
Ordenamento Territorial —PDOT, e dá outras providências"

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analise das Emendas Apresentadas

Ação realizada: Emendas Analisadas
Próxima Fase: Organizar Pauta

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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